TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Anexo I da Instrução Normativa Nº 70/2012
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 70/2012[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 426, 20 jun. 2012, p. 80-83.
Origem: Processo n. 34890-9/12 – Acórdão n. 1.521/2012 – Tribunal Pleno. 
Altera: Instrução Normativa n. 58, de 9 de junho de 2011.] 

Altera a Instrução Normativa nº 58, de 09 de junho de 2011, que dispõe sobre as remessas bimestrais de informações ao Sistema de Informações Municipais, Acompanhamento Mensal, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos termos do art. 193 c/c art. 216, do Regimento Interno, 
RESOLVE
Art. 1º Os artigos da Instrução Normativa nº 58, de 09 de junho de 2011, a seguir enumerados, passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º
...
§ 3º As disposições desta Instrução Normativa aplicam-se aos consórcios intermunicipais, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 113/05, inclusive quanto ao disposto nos arts. 16 e 19, da mesma norma.”
“Art. 9º
...
XXXI - Consórcios públicos – O recurso recebido pelo Consórcio de seus associados para custeio do contrato de rateio será controlado em conta do passivo circulante, procedendo–se à baixa, em contrapartida com a realização da receita, por ocasião da comprovação de sua aplicação ao participante, mediante boletim de despesa ou relatório correspondente;
...
XXXIII - Consórcios Públicos – As participações em empresas e em consórcios públicos devem ser atualizadas pelo método da equivalência patrimonial, o mesmo ocorrendo nas parcerias público-privadas na proporção do patrocínio realizado pela Administração.”
“Art. 11. A disponibilização dos relatórios e demonstrativos mencionados no art. 10, desta Instrução Normativa será realizada de acordo com a ordem de solicitação, devendo ser considerado pelas Entidades solicitantes um prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas entre a solicitação e a liberação.”
“Art. 13. 
...
§ 2º Os poderes municipais manterão arquivos em forma impressa, magnética ou digital das divulgações do Relatório de Gestão Fiscal e do Relatório Resumido da Execução Orçamentária.”
“Art. 16.
...
III – c)
...
2. nº da matrícula.
...
d)
...
2. nº da matrícula.
...
§ 1º As informações referentes à despesa por fornecedor, pessoa física ou jurídica beneficiária de pagamento, consideram as empenhadas, liquidadas e pagas e ainda os desembolsos financeiros que não decorram da execução orçamentária, exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários.”
“Art. 18.
...
§ 2º A regra de inclusão contida nos incisos II e III do § 1º deste artigo não considera a publicidade das peças contábeis referidas no art. 16, II, cuja aplicação sujeita as entidades de administração direta e indireta dos poderes executivo e legislativo do município, incluindo os consórcios, e cuja divulgação deverá ocorrer no máximo até o encerramento do mês seguinte ao respectivo aos registros contábeis retratados pelos demonstrativos.”
“Art. 22.
...
§ 3º As entidades municipais manterão arquivados e em boa ordem os livros da contabilidade emitidos, cuja formalização observará as normas aplicáveis ao assunto.”
“Art. 24. O “Diário” elaborado em forma não digital deverá constituir volumes mensais, com numeração mecânica ou tipográfica das folhas em ordem sequencial, da primeira do mês de janeiro até a última do mês de dezembro, e conterá os Termos de Abertura e Encerramento firmados pelo gestor da entidade e pelo responsável técnico pela contabilidade, regularmente habilitado.”
“Art. 33.
...
§ 6° Os recursos financeiros do fundo serão controlados por código de fonte específico, cujo dígito indicará o grupo de receitas 3 - arrecadação do exercício anterior, da estrutura da tabela de fontes.”
“Art. 38.
...
§ 1º O Fundo Municipal de Saúde poderá adotar contabilidade própria ou contabilidade centralizada no órgão gestor.
§ 2º Em qualquer dos casos, há a obrigatoriedade de inscrição do Fundo Municipal de Saúde no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), por força da Instrução Normativa nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, observada a natureza determinada na Instrução nº 1.143, de 1º de abril de 2011, ambas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 3º As contas correntes bancárias destinadas à movimentação dos recursos serão abertas em nome do Fundo Municipal de Saúde, observando-se o disposto no art. 9º, § 1º, XXII, e o art. 45, desta Instrução Normativa.
...
§ 6º O planejamento das ações e serviços públicos de saúde do Município deverá atender o disposto na Lei Complementar nº 141/2012 e ser estruturado segundo o Plano de Saúde aprovado nos termos do art. 36 da Lei Orgânica da Saúde – Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.
§ 7º O Plano de Saúde do Município contemplará os objetivos, metas e prioridades da ação do Município, definidos conforme a sistemática estabelecida no § 1º, do art. 30 da Lei Complementar nº 141/2012, devendo apresentar compatibilidade com os resultados físicos e financeiros contidos na programação anual de saúde.
§ 8º A programação anual de saúde e sua execução deverão observar as normas da Lei Complementar nº 141/2012, que regulamenta a Emenda Constitucional nº 29/00.
§ 9º O gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará Relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações
...
§ 10. O gestor do Fundo apresentará os relatórios quadrimestrais em audiência pública, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, no mesmo contexto da audiência estabelecida pela LRF para avaliação do cumprimento das metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
“Art. 39.
...
Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde definirá os prazos para a remessa dos relatórios quadrimestrais e o relatório anual, prevendo cronograma adequado ao desenvolvimento do exercício de suas competências de análise e parecer, e os prazos de prestação de contas ao Tribunal e o § 1º do art. 36, da Lei Complementar nº 141/2012.”
“Art. 41. O Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara firmarão Declarações de Realização de Audiências Públicas quadrimestrais na Câmara Municipal, na qual o gestor da saúde local apresentou as demonstrações da execução do plano de saúde do Município, as auditorias concluídas ou iniciadas no período, bem como sobre a oferta e produção de serviços na rede assistencial própria, contratada ou conveniada, atendendo ao art. 12, da Lei nº 8.689/93.”
“Art. 44. Os sistemas de controle interno das administrações sujeitas a esta Instrução deverão incluir em seus processos de trabalho instrumentos de verificação da preservação e disponibilidade permanente da documentação que dá suporte aos registros contábeis e procedimentos administrativos, notadamente:”
“Art. 45.
...
§ 1º A movimentação dos recursos será efetivada preferencialmente pelos meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor.
§ 2º Quaisquer pagamentos realizados por cheque, obrigatoriamente nominal ao credor e cruzado, conterá a descrição justificativa no verso do cheque e no processo, devendo o Controle Interno ser comunicado sempre que o valor do cheque for superior a R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).”
“Art. 52. A entidade manterá as declarações anuais de bens e valores de seus servidores e funcionários, para fins de cumprimento do art. 7º, c/c art. 4º da Lei nº 8.730/93 e no art. 13 da Lei nº 8.429/92.”
“Art. 54. As remessas de dados ao SIM–AM do Tribunal de Contas serão realizadas de conformidade com a agenda de obrigações para o exercício, aprovada por Instrução Normativa específica.”
...
§ 3º O processamento da recepção de dados e a realização dos testes de validação de consistência serão efetivados de acordo com a ordem de encaminhamento, podendo demandar prazo não inferior a 48 (quatro e oito) horas entre o envio e a confirmação do recebimento definitivo.”
“Art. 60. Documento com a descrição das funcionalidades e orientações para preenchimento das seções de captação de dados será divulgado na página do Tribunal de Contas na internet.”
“Art. 66.
...
§ 3º O controle interno poderá instituir regulamento local encarregando o responsável pela transmissão dos dados da Entidade ao SIM-AM de disponibilizar a este os arquivos que tenham sido exportados no bimestre.”
“Art. 68.
...
§ 3º As disposições respectivas à consolidação de informações aplicam-se igualmente aos Municípios filiados a consórcio intermunicipal, em relação ao instrumento formalmente aprovado com força de orçamento do exercício, devendo contemplar inclusive o contrato de rateio.”
Art. 2º Ficam Acrescidos à Instrução Normativa nº 58, de 09 de junho de 2011, os seguintes artigos:
“Art. 8º-A. Fica instituída ferramenta para coleta de dados dos empenhos das administrações municipais via internet denominando-se, para as referenciações, ‘Empenhos-web’.
§ 1º As administrações sujeitas a esta Instrução Normativa deverão transmitir pelo ‘Empenhos-web’ os dados dos empenhos por estas emitidos, na forma e conteúdo constantes do leiaute disponibilizado no portal do Tribunal de Contas na internet, na seção Entidades Municipais.
§ 2º Os dados correspondentes aos empenhos emitidos no período semanal serão transmitidos ao ‘Empenhos-web’ no primeiro dia útil da semana imediatamente subsequente à semana da realização dos eventos.
§ 3º O não cumprimento do prazo para o preenchimento do ‘Empenhos-web’ sujeita às penalidades previstas na Lei Orgânica e no Regimento Interno do Tribunal de Contas.
§ 4º A consistência dos dados apresentados no âmbito do ‘Empenhos-web’ será confirmada por ocasião das remessas bimestrais do SIM-AM correspondentes aos eventos.
§ 5º A ferramenta de captação ‘Empenhos-web’ instituída neste artigo destina-se exclusivamente à antecipação da recepção das informações, de modo que o aceite destas pelo Sistema não pressupõe a regularidade do objeto e nem constitui prejulgamento da despesa, análise esta sujeita a procedimentos próprios.”
“Art. 8º-B. As entidades sujeitas a esta Instrução Normativa autorizarão as instituições financeiras com as quais operem a transmitir ao Tribunal de Contas os dados dos extratos de suas contas correntes e das contas de aplicações financeiras, para fins do previsto no inciso XV do caput do artigo 8º.
§ 1º Os dados dos extratos referidos neste artigo serão transmitidos ao Tribunal de Contas no formato apresentado no documento eletrônico ‘Definição dos Layouts dos Arquivos de Importação – SIM-AM’ do respectivo exercício, disponível no sítio do Tribunal na internet, observado o mesmo prazo estabelecido na agenda de obrigações para as remessas referidas no art. 54, desta norma.
§ 2º A comprovação da formalização de ‘Autorização de Transmissão de Extratos Bancários’ referida no caput, será efetivada pela inclusão do ato autorizativo de cada conta corrente na base do SIM–AM, os quais deverão obrigatoriamente conter prova do recebimento pelo gerente–geral da instituição financeira pertinente, na forma de carimbo e assinatura.
§ 3º O previsto neste artigo será desenvolvido e testado no exercício de 2012, devendo ser implementado e entrar em operação rotineira e sistemática a partir de 2013.”
“Art. 9º-A. As informações respectivas à modalidade de aplicação no orçamento do exercício de 2012 ficarão limitadas quanto à classificação às combinações previstas no plano de contas integrante do SIM-AM, sem prejuízo das conceituações contidas no Anexo II da Portaria Interministerial STN/SOF n° 163, de 04 de maio de 2001, e atualizações. 
§ 1º Quaisquer despesas realizadas na qualidade de consorciado, ou não associado, serão relacionadas a uma das modalidades de aplicação reservadas para operações envolvendo consórcios intermunicipais ou associações congêneres, a saber: 
I - (71) Transferências a Consórcios Públicos; 
II - (72) Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos; 
III - (93) Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente Participe; 
IV - (94) Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente Não Participe. 
§ 2º As modalidades de aplicação 93 e 94, introduzidas pela Portaria Conjunta SOF/STN n° 05 de 08 de dezembro de 2011, serão utilizadas a partir do orçamento do exercício de 2013. 
§ 3º As despesas das modalidades 93 e 94 realizadas em 2012 serão alocadas na modalidade 72, podendo a informação da característica ser identificada no nível de desdobramento correspondente ao (tem de despesa, conforme assim se pode ilustrar: 3.3.72.ee.ss.ii, sendo ee (elemento), ss (subelemento) e ii (93 ou 94, conforme a característica de aplicação que representar)." 
“Art. 9º-B. O Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, com escrituração na forma da Portaria Conjunta STN/SOF nº 02, de 19 de agosto de 2010 deverá atender às seguintes condições: 
I - se caracterize como despesa orçamentária com aportes destinados, exclusivamente, à cobertura do déficit atuarial do RPPS conforme plano de amortização estabelecido em lei específica; 
II - sejam os recursos decorrentes do Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS utilizados para o pagamento de benefícios previdenciários dos segurados vinculados ao Plano Previdenciário de que trata o art. 2º, inciso XX, da Portaria MPS nº 403, de 10 de dezembro de 2008.”
“Art. 9º-C. As provisões e reversões resultantes das reavaliações atuariais, constantes do laudo atuarial elaborado por profissional credenciado, deverão ser escrituradas em estrita observância com os detalhamentos do plano de contas do RPPS, sem prejuízo da correlação exigida para preenchimento do SIM, enquanto não implantado em definitivo o Plano de Contas Aplicável ao Setor Público (PCASP). 
§ 1º As reservas matemáticas previdenciárias serão registradas no grupo de contas respectivo do Passivo Exigível a Longo Prazo do RPPS, devendo estar representadas nas contas de controle do Compensado da contabilidade do ente. 
§ 2º Os créditos a receber do ente somente poderão ser reconhecidos no ativo real líquido do RPPS, nas seguintes condições: 
I - os valores estejam devidamente reconhecidos e contabilizados na dívida fundada do ente; 
II - o parcelamento dos valores tenha sido formalizado de acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social; 
III – enquanto o ente federativo se mantiver adimplente em relação ao pagamento das parcelas.”
"Art. 9º-D. Tendo em vista o art. 6° da Portaria n° 406, de 20 de junho de 2011, da Secretaria do Tesouro Nacional, com redação dada por sua Portaria n° 231/2012, o Município divulgará, até 30 de junho de 2012, em meio eletrônico de permanente acesso público e do Tribunal de Contas, os Procedimentos Contábeis Específicos, respectivos à parte III do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), que adotará em 2012. 
Parágrafo único. O cronograma de adoção dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais, respectivos à parte li do MCASP, que deverão ser adotados até 31 de dezembro de 2014, na forma do conteúdo mínimo descrito no anexo 1, da presente Instrução, constará do painel de declarações da seção Entidades Municipais, da página do Tribunal de Contas, juntamente com as declarações a que se refere o art. 19 da Instrução Normativa nº 58/2011."
“Art. 16.
...
I-A. Informações Financeiras não decorrentes da execução orçamentária (depósitos, consignações, cauções e outros valores a repassar):
a) relação das despesas inscritas (no dia/mês/ano) / (no mês/ano) / (no ano):
1. número do processo;
2. credor;
3. descrição; 
4. valor.
b) relação das despesas pagas (no dia/mês/ano) / (no mês/ano) / (no ano):
1. número do processo;
2. credor;
3. descrição; 
4. valor.
c) relação dos saldos de credores a pagar, segundo a ordem cronológica (no dia/mês/ano) / (no mês/ano) / (no ano):
1. número do processo;
2. credor;
3. descrição; 
4. valor.”
“Art. 17-A. O consórcio intermunicipal e entidades congêneres que não dispuserem de recursos tecnológicos próprios de internet para o cumprimento do art. 16 poderão veicular suas informações no portal eletrônico do ente consorciado em que estiver sediado, ou no sítio do município que o represente, no caso de o município sede não ser filiado.
Parágrafo único. Para efeito do prazo de inclusão referido no § 1º do art. 18, aplicar-se-á ao consórcio intermunicipal o menor dos prazos cabível aos entes consorciados.”
“Art. 22.
...
§ 4º Em caso de escrituração contábil em forma digital, não há necessidade de impressão e encadernação em forma de livro, porém o arquivo magnético autenticado pelo registro público competente deve ser mantido pela entidade.”
“Art. 24-A. O Livro Diário e o Livro Razão elaborados em forma digital deverão ser assinados digitalmente pelo gestor da entidade, pelo responsável técnico pela contabilidade, regularmente habilitado, e pelo responsável pelo controle interno, e serão autenticados no registro público competente.”
“Art. 38.
...
§ 9º
I - montante e fonte dos recursos aplicados no período; 
II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações e determinações; 
III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação.”
“Art. 40.
...
§ 1º O gestor do Fundo encaminhará a programação anual do Plano de Saúde ao respectivo Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício correspondente, à qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.
§ 2º O Conselho Municipal de Saúde, com o apoio técnico do controle interno, fiscalizará o cumprimento das normas da Lei Complementar nº 141/2012, com ênfase no que diz respeito:
I - à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual; 
II - ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 
III - à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde, observadas as regras previstas nesta Lei Complementar; 
IV - às transferências dos recursos aos Fundos de Saúde; 
V - à aplicação dos recursos vinculados ao SUS; 
VI - à destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos adquiridos com recursos vinculados à saúde.”
“Art. 45.
...
§ 4.º
I - os saques em dinheiro para pagamento de despesas de pequeno vulto ficam limitados ao montante total de 10% (dez por cento) do valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a cada exercício financeiro;
II - o valor de cada pagamento considerado despesa de pequeno vulto não poderá ultrapassar 1% (um por cento) do valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, vedado o fracionamento de despesa ou do documento comprobatório;
III - será permitida a realização de saques apenas para os fins de realização de ações de investigação de surtos, epidemias e outras emergências em saúde pública, devidamente configurada, mediante o emprego de recursos financeiros transferidos do Fundo Nacional de Saúde para esta finalidade específica, nos termos da Portaria nº 2707/2011, do Ministro da Saúde.”
“Art. 52.
...
Parágrafo único. A declaração de que trata este artigo será entregue à unidade de pessoal do Poder, Órgão ou Entidade Municipal a que estejam vinculados os agentes públicos, no momento da posse ou, na entrada em exercício de cargo, emprego ou função, bem como na data do término da gestão ou do mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo.”
“Art. 52-A. O setor de pessoal da Entidade deverá manter arquivos, em meio magnético e impresso, das listagens com os valores transferidos para crédito na conta corrente bancária de seus servidores e empregados, em consistência com os registros contábeis dos empenhos da despesa das folhas de pagamento respectivas.
Parágrafo único. As relações referidas no caput deverão conter o número do CPF do servidor ou empregado, os códigos da agência e do banco, o número da conta corrente bancária destinatária e o valor da remuneração creditada.”
“Art. 75-A. As Secretarias Municipais que sejam unidades executoras de orçamento promoverão as adequações necessárias objetivando o enquadramento estabelecido no § 1º do art. 2º, e nos artigos 74 e 75, desta Instrução Normativa, e seu cumprimento, para fins do Sistema do Tribunal, será exigido a partir do exercício de 2013.
Art. 75-B O texto da Instrução Normativa nº 58, de 09 de junho de 2011, que contiver referência ao SIM-AM-2011 passa a ser considerado simplesmente SIM-AM do respectivo exercício e se reportará as especificações do Sistema aplicadas no exercício financeiro correspondente à gestão.”
Art. 3º Ficam revogados os incisos XL, XLI e XLII, do caput do art. 8º, o § 2º e seus incisos I e II, do art. 8º, os incisos XXVIII, XXIX e XXXII, do § 1º do art. 9º, os §§ 4º e 5º do art. 9º e o inciso I, do art. 43.
Art. 4° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2012.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ




CRONOGRAMA DE ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP
PORTARIAS Nº 406/2011 E Nº 828/2012 – STN


	
ITEM
	
PROCEDIMENTOS
	
REALIZADO 
(0 A 100%)
	
PREVISTO
ATÉ 12/2014
(MM/AAAA)


	1.
	Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributários ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos ajustes para perdas.
	
	

	1.1
	Implantar registro de créditos tributários e não tributários por competência
	
	

	1.2
	Adotar métodos de ajuste contábil e provisão para perdas de créditos por competência, incluindo a dívida ativa
	
	

	
	
	
	

	2.
	Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
	
	

	2.1
	Adotar métodos de reconhecimento e mensuração dos passivos e provisões por competência
	
	

	
	
	
	

	3.
	Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e intangíveis.
	
	

	3.1
	Definir procedimentos de reconhecimento e mensuração do ativo imobilizado e do ativo intangível
	
	

	3.2
	Estabelecer práticas de reavaliação e ajuste ao valor recuperável dos ativos
	
	

	
	
	
	

	4.

	Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão.
	
	

	4.1
	Implantar registros de depreciação, amortização e exaustão do imobilizado
	
	

	4.2
	Adotar registros de reavaliação e redução ao valor recuperável dos ativos
	
	

	
	
	
	

	5.

	Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraestrutura. 
	
	

	5.1
	Inventariar, avaliar e escriturar os bens públicos de uso comum do povo, denominados ativos de infraestrutura, e os bens do patrimônio cultural
	
	

	5.2
	Implantar rotinas de manutenção da avaliação dos ativos de infraestrutura e dos bens do patrimônio cultural
	
	

	5.3
	Adotar rotina de depreciação dos ativos de infraestrutura e dos bens do patrimônio cultural
	
	

	
	
	
	

	6.
	Implementação de sistema de custos.
	
	

	6.1
	Definir critérios para a apuração de custos
	
	

	6.2
	Dimensionar os objetos para efeito de apuração de custos (programas e serviços)
	
	

	
	
	
	

	7.
	Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das contas nacionais.
	
	

	7.1
	Integralizar o Plano de Contas do TCE-PR para efeito do SIM-AM
	
	

	
	
	
	

	8.
	Demais aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.
	
	

	8.1
	Utilizar os métodos de custo ou de equivalência patrimonial nas participações em outras entidades 
	
	

	8.2
	Implantar controles das movimentações de estoque/almoxarifado, para conciliação e integração com os sistemas contábeis e de custos
	
	

	
	
	
	

	9.
	Novos padrões de Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público (DCASP).
	
	

	9.1
	Elaborar as demonstrações conforme o novo DCASP
	
	




(Local e data)


__________________________			__________________________
(Chefe do Poder Executivo)			(Responsável pela Contabilidade)




___________________________
(Responsável pelo Controle Interno)
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